
INDICAÇÃO Nº 
1805
, DE 2014

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Geraldo Alckmin, que determine, aos órgãos competentes, a elaboração de estudos e adoção de providências visando à emancipação do Corpo de Bombeiros da Polícia Militar.

JUSTIFICATIVA
Dos 26 (vinte e seis) Estados da nossa Federação quase todos os Estados possuem o Corpo de Bombeiros separado da Polícia Militar, com exceção de São Paulo, Rio Grande do Sul, Paraná e Bahia, que ainda subordinam os bombeiros aos militares.


A autonomia dos bombeiros, tanto no que se refere à estrutura, como na parte financeira, certamente irá trazer melhorias na prestação de serviços e, conseqüentemente, vai melhorar o atendimento à população, visto que estarão aptos para atender suas necessidades elementares, levando em conta suas atividades específicas bastante distintas daquelas assumidas pela Polícia Militar.


O corpo de bombeiros não é um órgão policial; está voltado para a defesa civil, sendo especialistas em combate a incêndios, salvamentos, emergências e segurança nas comunidades, assim como a polícia militar está para a defesa interna e as forças armadas para a Segurança Nacional, agindo diretamente na segurança pública. São campos distintos e inconfundíveis.


Com a emancipação do Corpo de Bombeiros, a instituição vai passar a responder diretamente à Secretaria de Segurança Pública, tendo mais autonomia administrativa e financeira, conferindo, deste modo, maior capacidade política de lutar por avanços estruturais e captar recursos na forma

de convênios e parcerias, o que será fundamental para o atendimento eficaz às demandas das comunidades.


Diante da relevância da matéria, solicito o devido encaminhamento desta indicação para análise.
Sala das Sessões, em

Deputado Roberto Massafera


